
COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CAINDR 
 
 
 

           REQUERIMENTO N.º ___________ DE 2007  
                                     (Da Senhora Rebecca Garcia) 
 
 
 

Requer realização de Audiência 
Pública com a presença do 
Presidente do IBGE, Sr. Eduardo 
Pereira Nunes, Presidente da 
Associação dos Municípios, Sr. 
Anderson José de Souza e o 
Prefeito do Município de 
Urucurituba – AM, Sr. Edivaldo 
Silva. 

 
 
 
 
    Senhor Presidente, 
 
Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro 
a realização de audiência pública, com a presença do Presidente do IBGE, Sr. 
Eduardo Pereira Nunes, Presidente da Associação dos Municípios, Sr. Anderson 
José de Souza e o Prefeito do Município de Urucurituba – AM, Sr. Edivaldo Silva, 
para reavaliar a aplicação do redutor populacional nos municípios no Estado do 
Amazonas. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
A redução nos repasses do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) em pelo 
menos 15 municípios amazonenses, tem provocado inúmeros problemas na 
gestão administrativa das prefeituras. A aplicação equivocada do redutor 
populacional com base no Censo do IBGE (ano 2000),  apresenta distorções em 
sua amostragem , pois não reflete a atual realidade demográfica no Estado.  
 
Os repasses oficiais representam a principal fonte de receita no interior, 
principalmente para os pequenos municípios, em que a economia não tem porte 
para gerar arrecadação própria significativa. Um exemplo, é o município de 
Urucurituba, cujo coeficiente de participação caiu pela metade, de 1,2 para 0,6. 
Através de programas sociais estaduais  e federais, a população deste município e 
de outros recebeu um atrativo econômico para permanecer em seus locais de 



origem, diminuindo assim o êxodo urbano que antes tinha a capital do Estado 
como foco receptor. Programa de interiorização do ensino (UFAM, UEA),  
Programa Calha Norte, Programa Luz para Todos, Bolsa Família, Agricultura 
Familiar e Gasoduto Coari/Manaus. É necessário, portanto, uma imediata 
readequação no índice populacional destas localidades, com o objetivo de 
receberem os valores necessários e adequados ao desenvolvimento sócio-
econômico.  
 
Diante o exposto, solicito a realização de audiência pública, com a presença do 
Presidente do IBGE, Sr. Eduardo Pereira Nunes, Presidente da Associação dos 
Municípios, Sr. Anderson José de Souza e o Prefeito do Município de Urucurituba 
– AM, Sr. Edivaldo Silva, para reavaliar a aplicação do redutor populacional nos 
municípios no Estado do Amazonas. 
 
 
 

Sala das Comissões, 05 de setembro  de 2007 
 

 
 
 
 

REBECCA GARCIA 
(Deputada Federal – PP/AM) 


